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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL 
DE ARAUCÁRIA DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE 
CURITIBA – PARANÁ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos n.° 4321/2007 
\\Adv\escritorio\Comercial\Recuperação\Recuperação Judicial\Empresas\Solo Vivo\Ancile - transferência - concordância - jtda - contas -
março-2009.doc     

     
 
 

BRAZILIO BACELLAR NETO E ADVOGADOS, já 
qualificada anteriormente, neste ato por seus procuradores, advogados adiante 
assinados, com escritório profissional no endereço abaixo impresso, onde 
recebem intimações e notificações, nos autos em epígrafe de RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL requerida por SOLO VIVO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERTILIZANTES 

LTDA., já qualificada nestes autos, vem à presença de Vossa Excelência para 
dizer: 
     
    inicialmente, urge lembrar que, consoante o teor do 
despacho lançado no corpo do petitório protocolado em data de 18/08/2008 
(doc. 1) pelos credores Ancile Investment Company Limited e Ancile Securities 
Company Limited, esse r. Juízo deferiu pedido de abertura de conta judicial 
para depósitos de valores oriundos da alienação de produtos dados em 
pagamento quando da Assembléia Geral de Credores que aprovou o plano de 
recuperação da empresa devedora em 04/06/2008.  
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    Destarte, esta Administradora Judicial, em que pese 
ainda não ter sido intimada acerca do petitório protocolado em 01/04/2009 
pelas credoras, acima nominadas, tomou conhecimento do seu teor, em 
diligência realizada ao Juízo, razão pela qual, em nome da celeridade e do bom 
andamento do feito, manifesta-se, desde logo, pela concordância da pretensão 
ali postulada, qual seja, a de transferir para a conta judicial nº 200120560904 
do Banco do Brasil os valores existentes na conta judicial nº 1300114057527 
da mesma instituição financeira. 
 
    Da mesma forma, esta Administradora Judicial nada 
tem a opor quanto à expedição de ofício ao Banco do Brasil para que o mesmo 
efetive a transação, acima descrita, bem como seja autorizado, judicialmente, 
que referida instituição financeira proceda a remessa dos valores existentes, 
via TED, para os dados bancários descritos naquele petitório no item “a”. 
 
    Noutro ponto, aproveita a oportunidade para 
requerer a juntada das contas da Recuperanda relativas ao mês de março de 
2009, bem como a relação de favorecidos referente ao pagamento da primeira 
parcela em consonância com o plano de recuperação judicial aprovado pela 
Assembléia Geral de Credores de 04/06/2008 (doc. 2). 
 
 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 
 
 
Curitiba, 14 de abril de 2009. 
 
 
 

Brazilio Bacellar Neto Rodrigo Shirai 
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